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2.o Licenciada Ana da Conceição dos Santos Amaral, asses-
sora principal.

Vogais suplentes:

1.o Licenciada Ana Maria de Oliveira Antunes da Silva San-
tos, assessora principal.

2.o Licenciada Maria Margarida Gonçalves Machado, espe-
cialista de informática de grau III, nível I.

Nas ausências e impedimentos do presidente do júri, este será subs-
tituído pelo 1.o vogal efectivo.

25 de Fevereiro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Teresa Paixão.

Aviso n.o 2406/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para a categoria de técnico superior principal. — 1 — Por des-
pacho do conselho directivo do Instituto para a Qualidade na For-
mação, I. P. (IQF, I. P.), de 17 de Fevereiro de 2005, e nos termos
dos artigos 27.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
torna-se público que, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir
da publicação do presente aviso no Diário da República, se encontra
aberto concurso interno de acesso misto para provimento de três
lugares na categoria de técnico superior principal, da carreira técnica
superior, de dotação global, do quadro de pessoal constante na Por-
taria n.o 1197/97, de 28 de Novembro.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Lugares e áreas funcionais — nos termos e para efeitos da
alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o e do n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, foram fixadas as seguintes quotas:

Quota interna — um lugar a preencher por funcionários per-
tencentes ao quadro de pessoal constante na Portaria
n.o 1197/97, de 28 de Novembro;

Quota externa — dois lugares a preencher por candidatos oriun-
dos de outros organismos, na área das ciências sociais e
humanas.

4 — Conteúdo funcional — compete ao técnico superior o exercício
de funções a que genericamente se refere o n.o 3 do artigo 8.o, cons-
tante do mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho,
nas áreas a que se refere a Portaria n.o 1197/97, de 28 de Novembro.

5 — Prazo de validade do concurso — o concurso visa o provimento
dos lugares postos a concurso e esgota-se com o respectivo preen-
chimento.

6 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições constantes nos seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril.

7 — Local de trabalho — em Lisboa, nas instalações do IQF, I. P.,
sitas na Avenida do Almirante Reis, 72.

8 — Remunerações, condições de trabalho e regalias sociais — a
remuneração é a resultante da aplicação do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e demais legislação complementar, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
da Administração Pública.

9 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao con-
curso — podem ser admitidos a concurso os candidatos funcionários
que satisfaçam, cumulativamente, as seguintes condições:

9.1 — Requisitos gerais de admissão — satisfazer as condições pre-
vistas no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, verificadas até ao termo do prazo fixado para a apresentação
de candidaturas;

9.2 — Requisitos especiais de admissão — os referidos na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, verificados até ao termo do prazo fixado para a
apresentação de candidaturas.

10 — Método de selecção — avaliação curricular, classificada na
escala de 0 a 20 valores, em que são ponderados os seguintes factores:

a) Habilitações académicas de base (HA), onde se pondera
a titularidade de um grau académico ou a sua equipa-
ração legalmente reconhecida ;

b) Formação profissional (FP), em que serão ponderadas
as acções de formação e de aperfeiçoamento profissional
relacionadas com a área funcional dos lugares postos
a concurso;

c) Experiência profissional (EP), onde se ponderará o
desempenho efectivo de funções nas áreas de actividade
para as quais o concurso é aberto;

d) Classificação de serviço (CS), através da expressão quan-
titativa, correspondendo à média aritmética simples dos
três últimos anos.

11 — Os critérios de apreciação da avaliação curricular, bem como
o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula clas-
sificativa, constam da acta n.o 1 da reunião do júri do concurso, sendo
a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

12 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final do concurso serão publicitadas nos termos dos arti-
gos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo
afixadas para consulta no DGRHF, piso 3, nas instalações do IQF, I. P.

13 — Formalização das candidaturas — as candidaturas para admis-
são a concurso deverão ser formalizadas mediante requerimento diri-
gido ao presidente do júri do concurso, podendo o mesmo ser entregue
pessoalmente ou enviado pelo correio, registado e com aviso de recep-
ção, para o Instituto para a Qualidade na Formação, I. P., Avenida
do Almirante Reis, 72, 1150-020 Lisboa, expedido até ao último dia
do prazo fixado para entrega das candidaturas.

13.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, nacio-
nalidade, data de nascimento, estado civil, número do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu, número
de contribuinte, residência e número de telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria que detém e serviço a que pertence;
d) Referência ao aviso de abertura do concurso identificando

o número e a data do Diário da República onde vem publicado;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem

relevantes para a apreciação do seu mérito.

14 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado obri-
gatoriamente dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae profissional detalhado, datado e assinado,
com indicação das tarefas e funções desenvolvidas pelo can-
didato ao longo da sua actividade;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação e de aper-

feiçoamento profissional frequentadas pelos candidatos,
donde conste o conteúdo, a respectiva duração e a entidade
formadora;

d) Declaração autenticada, passada pelo serviço a que o can-
didato pertence, da qual conste a natureza do vínculo à função
pública, bem como as classificações de serviço (qualitativas
e quantitativas) reportadas aos três últimos anos;

e) Os documentos comprovativos dos requisitos gerais de admis-
são, referidos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, podem ser substituídos por declaração sob
compromisso de honra;

f) Outros documentos comprovativos de elementos que os can-
didatos considerem relevantes para apreciação do seu mérito.

15 — Aos candidatos pertencentes ao quadro de pessoal constante
na Portaria n.o 1197/97, de 28 de Novembro, é dispensada a apre-
sentação dos documentos referidos nas alíneas b) e c), bem como
das classificações de serviço, caso constem do respectivo processo
individual, devendo tal facto ser expressamente referido pelo can-
didato no requerimento de admissão ao concurso.

16 — A não apresentação, juntamente com o requerimento, dos
documentos exigidos no presente aviso determina a exclusão dos can-
didatos, de acordo com o n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

17 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
18 — O júri poderá, se assim o entender, exigir a qualquer dos

candidatos a apresentação de documentos comprovativos das suas
declarações, em caso de dúvida e para melhor esclarecimento da situa-
ção que descreve.
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19 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciada Leopoldina Torres, técnica superior
principal.

Vogais efectivos:

1.o Licenciada Celina de Jesus Almeida de Menezes, asses-
sora principal.

2.o Licenciada Maria José Simas, técnica superior principal.

Vogais suplentes:

1.o Licenciada Ana da Conceição dos Santos Amaral, asses-
sora principal.

2.o Licenciada Luísa Pombo Cardoso, assessora principal.

Nas ausências e impedimentos do presidente do júri, este será subs-
tituído pelo 1.o vogal efectivo.

25 de Fevereiro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Teresa Paixão.

MINISTÉRIOS DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO E DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Despacho conjunto n.o 207/2005. — Nos termos do n.o 4 do
artigo 31º da Lei Orgânica do ICEP Portugal, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 264/2000, de 18 de Outubro, com as alterações introduzidas
pelos Decretos-Leis n.os 35-A/2003, de 27 de Fevereiro, e 77/2004,
de 31 de Março, determina-se:

1 — Cessar a comissão de serviço e respectiva acreditação diplo-
mática do delegado do ICEP Portugal em Cabo Verde, licenciado
Armindo da Costa Rios.

2 — Nomear, em comissão de serviço, como delegado do ICEP
Portugal em Cabo Verde/Cidade da Praia Octávio Carmo de Oliveira
Santos, com acreditação diplomática como conselheiro económico e
comercial junto da respectiva Embaixada de Portugal.

3 — O presente despacho produz efeitos a 21 de Janeiro de 2005.

18 de Fevereiro de 2005. — Pelo Ministro de Estado, das Acti-
vidades Económicas e do Trabalho, Maria da Graça Ferreira Proença
de Carvalho, Secretária de Estado da Indústria, Comércio e Servi-
ços. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades Por-
tuguesas, António Victor Martins Monteiro.

MINISTÉRIOS DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO, DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA,

INOVAÇÃO E ENSINO SUPERIOR

Despacho conjunto n.o 208/2005. — A Portaria n.o 989/99, de
3 de Novembro, com as alterações constantes da Portaria n.o 392/2002,
de 12 de Abril, estabelece o regime de criação, organização e fun-
cionamento dos cursos de especialização tecnológica (CET), no con-
texto das formações pós-secundárias não superiores.

Os CET, cujos princípios se enquadram nas orientações definidas
no Plano Nacional de Emprego, visam aprofundar o nível de conhe-
cimentos científicos e tecnológicos no domínio da formação de base
e de desenvolvimento de competências pessoais e profissionais ade-
quadas ao exercício profissional qualificado através de percursos for-
mativos que integram os objectivos de qualificação e inserção pro-
fissional e permitam o prosseguimento de estudos.

Os CET constituem formações pós-secundárias não superiores e
estruturam-se em componentes de formação sócio-cultural, científi-
co-tecnológica e formação em contexto de trabalho.

Pela articulação com o sistema nacional de certificação (SNC), regu-
lado pelo Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, preconiza-se garantir
um enquadramento coerente das formações visadas nos percursos
qualificantes de cada área profissional e, com a conclusão com apro-
veitamento dos CET, a atribuição de um diploma de especialização
tecnológica (DET) e uma qualificação profissional de nível 4.

O quadro legal definido permite também, sem que seja posto em
causa o objectivo prioritário da inserção profissional, que aos diplo-
mados dos CET seja dada a possibilidade de acesso específico ao
ensino superior, designadamente desde que, no quadro da legislação
em vigor, as entidades promotoras celebrem protocolos com as ins-
tituições de ensino superior para este efeito.

O curso de especialização tecnológica de Administração de Web
Sites, cuja criação é objecto deste despacho conjunto, visa responder
às crescentes necessidades da área das ciências informáticas ao nível

dos quadros intermédios, com qualificação específica, pessoal e pro-
fissional e competências transversais, adequadas ao exercício profis-
sional qualificado, fornecendo saberes e instrumentos necessários ao
desempenho da actividade de administrador de sistemas e ou bases
de dados.

Com este objectivo, e no desenvolvimento do regime jurídico esta-
belecido na Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações
constantes na Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril, torna-se necessário
proceder à criação dos cursos adequados para dar satisfação à procura
crescente de formação que se faz sentir no sector em apreço.

Assim, ao abrigo do disposto do n.o 1 do n.o 4.o da Portaria
n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações constantes da Portaria
n.o 392/2002, de 12 de Abril, determina-se o seguinte:

1 — É criado o curso de especialização tecnológica de Adminis-
tração de Web Sites, na área de formação das Ciências Informáticas.

2 — O CET referido no número anterior visa o perfil profissional
de técnico especialista em administração de web sites.

3 — O CET a que se refere o n.o 1 pode ser promovido por ins-
tituições que se encontrem nas condições previstas nos n.os 1 e 2
do n.o 6.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações
constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

4 — Têm acesso ao CET a que se refere o n.o 1, os indivíduos
que, para além do ensino secundário, detenham uma qualificação
profissional de nível 3 que confira competências na área de infor-
mática.

5 — Podem ainda ter acesso ao CET criado pelo presente despacho
conjunto os indivíduos que, para preenchimento das condições pre-
vistas no número anterior, tenham em atraso até duas disciplinas,
desde que estas não integrem conteúdos considerados de precedência
das disciplinas do CET a que se candidatam, nomeadamente na área
da Matemática e Linguagens de Programação.

6 — Têm ainda acesso ao CET a que se refere o n.o 1 os indivíduos
que, para além do ensino secundário, detenham uma qualificação
profissional de nível 3 em área não afim à área do referido CET,
bem como os titulares de um curso do ensino secundário ou habilitação
legalmente equivalente não possuidores de qualificação profissional
de nível 3, estando obrigados à realização com aproveitamento de
um dos planos de formação curriculares constantes respectivamente
dos anexos 3, 4 e 5 deste despacho, nos termos do disposto no n.o 3
do n.o 7.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações
constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

7 — O CET referido no n.o 1 habilita para o exercício profissional
no âmbito dos perfis profissionais visados e estrutura-se em com-
ponentes de formação sociocultural, científico-tecnológica e formação
prática em contexto de trabalho, nos termos do estabelecido nos n.os 2
a 8 do n.o 7.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as
alterações constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

7.1 — A componente de formação prática em contexto de trabalho
visa a aplicação dos saberes às actividades práticas do respectivo perfil
profissional e contempla a execução de actividades sob a orientação
de um tutor, utilizando as técnicas, os equipamentos e os materiais
que se integram nos processos de produção de bens ou prestação
de serviços.

8 — Aos formandos que concluam, com aproveitamento, o plano
de formação previsto no n.o 3 do n.o 7.o da Portaria n.o 989/99, de
3 de Novembro, com as alterações constantes da Portaria n.o 392/2002,
de 12 de Abril, aprovado através do presente despacho conjunto é
atribuído um diploma de qualificação profissional de nível 3, nos ter-
mos do n.o 4 do n.o 7.o da referida portaria.

9 — Aos formandos que concluam com aproveitamento o CET
criado pelo presente despacho conjunto é atribuído um diploma de
especialização tecnológica (DET) e uma qualificação profissional de
nível 4, nos termos conjugados do n.o 3 do n.o 1.o e do n.o 2 do
n.o 9.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações
constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

10 — O DET é emitido segundo o modelo constante do anexo I
da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações constantes
da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

11 — A conclusão com aproveitamento do CET criado pelo pre-
sente despacho conjunto pode dar acesso a um certificado de aptidão
profissional (CAP), nos termos conjugados do disposto no Decreto-Lei
n.o 95/92, de 23 de Maio, e no Decreto Regulamentar n.o 68/94, de
26 de Novembro.

12 — O CET criado pelo presente despacho conjunto deve asse-
gurar aos diplomados a possibilidade de acesso específico ao ensino
superior, mediante a celebração de protocolos com instituições do
ensino superior e outras instituições do sistema científico e tecnológico
que definam os mecanismos de equivalência da formação resultante
da conclusão com aproveitamento deste curso, nos termos do n.o 4
do n.o 5.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, com as alterações
constantes da Portaria n.o 392/2002, de 12 de Abril.

13 — A autorização de funcionamento do CET criado pelo presente
despacho conjunto e prevista no n.o 5.o da Portaria n.o 989/99, de
3 de Novembro, com as alterações constantes da Portaria n.o 392/2002,


